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RESOLUÇÃO Nº 247/2006 
 
 

EMENTA: Ratificação do 2º Termo Aditivo ao 
Convênio e do 1º Termo Aditivo celebrados 
com a União, representada pelo Ministério da 
Educação, por intermédio da Secretaria de 
Educação Superior. 

 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 421/2006, do 
Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 23069.003590/05-56, 
 
 R  E  S  O  L  V  E : 
 
 Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo 
Magnífico Reitor, no que se relaciona ao 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 037/2005 e ao 1º Termo 
Aditivo celebrados com a União, representada pelo Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria 
de Educação Superior, objetivando alterar a CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 037/2005 e do 1º 
Termo Aditivo, referente ao valor e a Dotação Orçamentária para a execução do Convênio, estipulando o 
valor de R$ 5.471.787,00 (cinco milhões, quatrocentos e setenta e um mil, setecentos e oitenta reais) 
consoante o respectivo plano de trabalho.  Para o exercício de 2005, foi assegurado o valor de R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais) conforme convênio e 1º Termo Aditivo apensos ao processo.  Para o 
exercício de 2006, está assegurado o valor de R$ 215.643,00 (duzentos e quinze mil, seiscentos e quarenta 
e três reais).  Para o exercício de 2007, fica estipulado o valor de R$ 2.256.144,00 (dois milhões, duzentos 
e cinqüenta e seis mil, cento e quarenta e quatro reais) a serem alocados mediante termo aditivo, onde 
serão indicados os créditos e empenhos para a sua cobertura. 
 
 Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

*  *  *  *  * 
 
 

Sala das Reuniões, 27 de setembro de 2006. 
 

  
JOAQUIM CARDOSO LEMOS 

Presidente em exercício 
 
 

De acordo. 
 
 
  CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
        Reitor 


